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1- O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, com sede na Praça João Pessoa,
s/n, na cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, através da Comissão Permanente de
Licitação, designada pela Portaria nº  317/2015, de 09 de fevereiro de 2015,  publicada no Diário da
Justiça do Poder Judiciário, de  13/02/2015,  alterada pela Portaria  nº 1305/2015, publicada em
15/06/2015, e autorização expedida pelo Presidência do Tribunal  de Justiça,   torna público aos
interessados  que   fará  realizar  licitação  na  modalidade   Tomada  de  Preços,  do  tipo  “MENOR
PREÇO GLOBAL” no dia    29   de    setembro  de 2015, às   14 :00 horas,  na sala da Comissão
de  Licitação,  instalada  no  5º  andar  do  Anexo  Administrativo  do  Tribunal  de  Justiça  Des.
Archimedes Souto Maior, situado a Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa/PB, em Regime
de  Execução de Empreitada Global por PREÇO UNITÁRIO. A presente licitação será regida
pela  Lei  n.  8.666/93,  e  pela   Resolução  nº  114/2010  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  pela
legislação complementar vigente e pertinente à matéria, bem como pelas condições estabelecidas
neste instrumento.

2. OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa prestadora de  serviços de construção e
engenharia  para  executar  Reforma  do  Fórum  da  Comarca  de  Areia-PB,  conforme  especificações
estabelecidas no Projeto Básico e seus complementos – Anexo I deste edital.

3. AQUISIÇÃO DO EDITAL

3.1. Os  interessados  em  adquirir  cópia  do  edital  e  seus  anexos,  poderão  fazê-lo  diretamente  no  site
www.tjpb.jus.br ou na sala  da Comissão Permanente de Licitação,  no endereço acima identificado, mediante
apresentação de 01 (um)  Pen Drive. As planilhas serão disponibilizadas através de meio magnético pela Gerência
de Engenharia.

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
4.1. O presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer item, especificação ou
detalhamento de proposta, constantes em um desses documentos, mesmo que ausente no outro, serão considerados
válidos e eficazes.

4.2. As empresas interessadas deverão adquirir o Edital pela Internet, no site: www.tjpb.jus.br, ou, então, mediante
a  entrega  de  01  (um)  pen  drive  diretamente  na  sala  da  CPL/TJ-PB,  no  5º  andar  do  Anexo  Administrativo
Archimedes Souto Maior, localizado na Praça Venâncio Neiva,  S/N – Centro CEP 58011-900, nesta Capital,
como também através de solicitação via e-mail constante item 4.6, no horário de segunda a quinta-feira das 13h00
às 18h00 e às sextas-feiras das 08h00 às 13h00, (Horário Local).

4.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Presidente da Comissão de Licitação, auxiliado por seus Membros; 

4.4. Os licitantes deverão observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da sessão, discriminado
no presente edital, bem como à data e o horário; 

4.5. Antes do recebimento das propostas, na data aprazada neste edital, qualquer pessoa poderá impugnar este
Edital e/ou Anexos (s),  até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

4.6.  No  caso  descrito  no  item  4.5.  os  impugnantes,  dirigir-se-ão  ao  Presidente  através  do  e-mail
Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB

Fone/Fax: (83) 3216-1456 , (83) 3216-1446 e (83)3216-1617 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br

http://www.tjpb.jus.br/
http://www.tjpb.jus.br/
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comlic@tjpb.jus.br, telefonando em seguida para informar o envio do e-mail ou através de Carta com Aviso de
Recebimento – AR, dirigida à Comissão de Licitação deste Poder, cujo endereço encontra-se descrito no subitem
4.2., supramencionado, devendo ainda dar entrada na documentação no Protocolo Administrativo, localizado no
andar térreo do Anexo Administrativo;

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1.  Poderão participar do presente  processo licitatório os interessados que atenderem a todas as  exigências
contidas neste Edital e Anexo(s) e que estejam devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições
exigidas  para  cadastramento  até  o  terceiro  dia  anterior  à  data  do  recebimento  das  propostas,  observada  a
necessária qualificação;

5.2. - As Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverão comprovar a condição, mediante apresentação de
Certidão expedida pela  Junta Comercial,  nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30 de abril  de 2007 ,
expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio – DNRC,  exigida somente para microempresa
e empresa de pequeno porte que queira se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido, na presente
licitação, caso necessário, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou ainda,
comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, para
ter direito ao mesmo benefício anteriormente mencionado;

5.3 . Não poderão participar do certame as  empresas:
5.3.1. Constituídos sob a forma de consórcio;
5.3.2 .Estrangeiras que não funcionem no país.
5.3.3. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Tribunal de Justiça da
Paraíba, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Federal, Estadual ou
Municipal, conforme RMS 32.628/SP de 14/09/2012 do Superior Tribunal de Justiça, bem como
consignado no Acórdão 3.757-19/1, da lavra do Ministro Ubiratan Aguiar do Tribunal de Contas da
União, Sessão do dia 07//06/2011, c/c Súmula nº 222, também do Tribunal de Contas da União;
5.3.4. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Poder;
5.3.5. Estejam em processo de falência, dissolução ou liquidação;
5.3.6.  Tenha  objeto  social,  atividade  principal  e/ou  secundária  incompatível  com  o  objeto
licitado, de acordo com a tabela CNAE.

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “A” e “B” E DA CARTA DE CREDENCIAMENTO
6.1. Os envelopes “A” e “B”, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação e proposta de
preço, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente lacrados,
contendo na face de cada qual os seguintes dizeres:

TOMADA DE PREÇOS Nº _05_/2015
ENVELOPE A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: __________________________
TOMADA DE PREÇOS Nº _05 /2015
ENVELOPE B - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: __________________________

6.2 Caso  o  proponente  encaminhe  um  representante  para  acompanhar  o  procedimento  licitatório,  deverá
formalizar  uma  carta  de  credenciamento,  a  qual  deverá  ser  entregue,  em  envelope  fechado,  à  Comissão
Permanente de Licitação na data de abertura do envelope “A”.

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
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7.  DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO

7.1. Empresa cadastrada, conforme artigos 34 a 37 da Lei nº 8.666/93:

a) CRC  –  Certificado  de  Registro  Cadastral  do  próprio  Tribunal  de  Justiça  ou  o  SIREF –  Sistema
Integrado de Registro de Fornecedores do Estado da Paraíba, vigente, que atenda aos requisitos previstos na
Lei n° 8.666/93, em substituição à documentação concernente à habilitação jurídica, à qualificação econômico-
financeira  e  à  regularidade  fiscal,  no  qual  deverá  constar,  impreterivelmente,  os  prazos  de validade  de  cada
documento. Será permitida a juntada de certidões atualizadas, como forma de suprir a regularidade do cadastro,
desde  que  o  mesmo  encontre-se  dentro  de  sua  validade  e  que  a  certidão  esteja  dentro  do  envelope  de
habilitação/preço.  No  caso,  da  licitante  colocar  dentro  do  envelope  outros  documentos,  estes  também serão
analisados, podendo ser motivo de desclassificação. Não será aceito o registro cadastral do SICAF, em virtude
deste  Órgão não ser  abrangido  pelo  referido sistema,  conforme disposição  do parágrafo único  do art.  13 do
Decreto n° 3.555/2000;

b) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, de acordo com a Lei nº 12.440/2011; (caso não esteja incluso no
CRC ou SIREF).

c) Qualificação Técnica

c.1) CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

c.1.1) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica do licitante e dos seus responsáveis técnicos,
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, dentro do prazo de
validade.

c.1.2) Apresentar pelo menos um atestado expedido por órgão da administração pública ou
privada, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado da(s) respectiva (s) certidão(ões)
de  Acervo  Técnico  –  CAT,  expedida(s)  pelo  CREA de  sua  jurisdição,  que  comprove
responsabilidade  técnica,  na  sua  área  de  atuação,  pela  execução  de  serviços  com  as
características  descritas  neste  Projeto  Básico  e  comprovar  responsabilidade  técnica  pela
execução de serviços com as características abaixo indicadas, cumulativas ou não.

a)Impermeabilização  com  manta  asfáltica,  estrutura  com  não-tecido  de
poliéster. Total mínimo = 100 m²;
b)Cobertura com telha de fibrocimento ondulada. Total mínimo = 90,00 m².

d) DA VISTORIA:
d.1) O responsável  técnico da empresa,  constante  da Certidão de Registro  e  Quitação  – Pessoa
Jurídica do Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia, deverá vistoriar previamente
as dependências onde serão realizados os serviços, objeto desta licitação, para o conhecimento do
objeto licitado, sendo o pré-requisito necessário para a emissão do Termo de Vistoria; 
d.2) O Termo de Vistoria  (modelo Anexo) será fornecido em papel timbrado do próprio TJ, por
servidor da unidade judiciária objeto da licitação;
d.3) A vistoria deverá ser agendada/marcada através de contato com a Gerência de Engenharia tel
3216-1591, ou Servidor por este designado.
d.4) Não será realizada vistoria nos três dias que anteceder a realização do certame.
d.5) Caso o licitante opte por não realizar a visita, o representante legal da empresa deverá
emitir declaração em papel timbrado da empresa, de que assume todos os riscos e possíveis

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
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diferenças existentes entre a planilha e o encontrado no local da execução de serviço, ou seja,
não serão aceitas alegações futuras quanto ao desconhecimento de fatos, quantidades, especificações,
levantamentos, medições ou quaisquer outros fatores inerentes, que venham compor a proposta de
preços a ser apresentada.

e) Declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da proponente, de que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,  salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo anexo constante do presente edital;

f) Declaração, em papel timbrado, de que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação, conforme
modelo anexo constante do presente edital;

g) Termo de compromisso, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não empregará
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal de Justiça,
na forma do art. 3º da Resolução nº 07/2005, de 18 de outubro de 2005, com a redação dada pela Resolução nº 09,
de 06 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, conforme modelo   anexo constante do presente
edital

7.2. Empresas não cadastradas

a) Habilitação Jurídica
a.1) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
a.2) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, no caso de sociedades civis inscrição do ato constitutivo acompanhada de
prova de diretoria em exercício.

b) Regularidade Fiscal
b.1) Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda
(CNPJ/MF), vigente na data prevista para abertura da licitação;
b.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, ou de sua isenção;
b.3) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, representada pela certidão conjunta Negativa
de Débitos relativos à Tributos e Contribuições Federais  e à Dívida Ativa da União, ou documento(s)
equivalente(s), na forma da lei;
b.4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante;
b.5) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, junto ao INSS – CND dentro do prazo de
validade;
b.6) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
b.7) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, de acordo com a Lei nº 12.440/2011.

c) Qualificação Econômico-Financeira
c.1) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extra judicial expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, a menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para abertura da licitação, quando
não expresso na certidão, ou quando no prazo expresso na certidão;

d)  Qualificação Técnica

d.1) CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
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d.1.1) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica do licitante e dos seus responsáveis técnicos,
junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, dentro do prazo de
validade.

d.1.2) Apresentar pelo menos um atestado expedido por órgão da administração pública ou
privada, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado da(s) respectiva (s) certidão(ões)
de  Acervo  Técnico  –  CAT,  expedida(s)  pelo  CREA de  sua  jurisdição,  que  comprove
responsabilidade  técnica,  na  sua  área  de  atuação,  pela  execução  de  serviços  com  as
características  descritas  neste  Projeto  Básico  e  comprovar  responsabilidade  técnica  pela
execução de serviços com as características abaixo indicadas, cumulativas ou não.

a)Impermeabilização  com  manta  asfáltica,  estrutura  com  não-tecido  de
poliéster. Total mínimo = 100 m²;
b)Cobertura com telha de fibrocimento ondulada. Total mínimo = 90,00 m².

e) DA VISTORIA:
e.1) O responsável  técnico da empresa,  constante  da Certidão  de Registro e  Quitação – Pessoa
Jurídica do CREA – (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia), deverá vistoriar
previamente  as  dependências  onde  serão  realizados  os  serviços,  objeto  desta  licitação,  para  o
conhecimento  do  objeto  licitado,  sendo o  pré-requisito  necessário  para  a  emissão  do  Termo de
Vistoria; 
e.2) O Termo de Vistoria  (modelo Anexo ) será fornecido em papel timbrado do próprio TJ, por
servidor da unidade judiciária objeto da licitação;
e.3) A vistoria deverá ser agendada/marcada através de contato com a Gerência de Engenharia  tel
3216-1591, ou Servidor por este designado.
e.4) Não será realizada vistoria nos três dias que anteceder a realização do certame.
e.5) Caso o licitante opte por não realizar a visita, o representante legal da empresa deverá
emitir declaração em papel timbrado da empresa, de que assume todos os riscos e possíveis
diferenças existentes entre a planilha e o encontrado no local da execução de serviço, ou seja,
não serão aceitas alegações futuras quanto ao desconhecimento de fatos, quantidades, especificações,
levantamentos, medições ou quaisquer outros fatores inerentes, que venham compor a proposta de
preços a ser apresentada.

f) Declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da proponente, de que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,  salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo anexo constante do presente edital;

g) Declaração, em papel timbrado, de que não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação, conforme
modelo anexo constante do presente edital;

h) Termo de compromisso, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não empregará
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal de Justiça,
na forma do art. 3º da Resolução nº 07/2005, de 18 de outubro de 2005, com a redação dada pela Resolução nº 09,
de 06 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, conforme modelo   anexo constante do presente
edital

7.3.  As empresa não cadastradas, caso optem por obter  o Certificado de Registro Cadastral do Tribunal de
Justiça  da  Paraíba,  deverão  se  dirigir  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  mediante  entrega  de  toda  a
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documentação até o terceiro dia  anterior à data do recebimento das propostas, ou seja, até  23  de setembro
de 2015. Estas empresas receberão no dia útil posterior a entrega  da documentação, o certificado de Registro
Cadastrado do Tribunal de Justiça da Paraíba, documento este válido, mediante atualização das certidões para
todas as licitações de qualquer modalidade do orgão.

7.3.1. Para aquelas empresas  que queiram participar deste certame mas que não desejem compor o
cadastro de fornecedores deste órgão, por exemplo, as mesmas deverão atender a todas as condições
exigidas  para  cadastramento  até  o  terceiro  dia  anterior  à  data  do  recebimento  das  propostas,
observada a necessária qualificação, e nos casos  das empresas  apresentarem documentações datadas
do dia da sessão, será aceito,  desde de que essas documentações certifique que a empresa tinha
condições de participar até o 3º dia antes da apresentação das propostas de preços, ou seja, até  23 de
setembro  de 2015.

7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05  (cinco)  dias  úteis,  improrrogáveis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  a
proponente for declarada a vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, sendo desclassificada caso não o faça no prazo.

7.5. Uma  vez  incluído  no  processo  licitatório,  nenhum documento  será  devolvido,  seja  ele  original,  cópia
reprográfica autenticada, ou cópia a ser autenticada pela Comissão, mediante apresentação de originais. 

7.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do
CNPJ  e,  preferencialmente,  com  endereço  respectivo,  devendo  ser  observado  o  seguinte  (condição  válida,
também, para pagamento dos serviços, se for o caso):

7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou;

7.8. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização,
ou;

7.9. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

7.10. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

7.11. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia
(legível)  autenticada  por  Cartório  competente  ou  publicação  original  em  órgão  da  imprensa  oficial.  Serão
admitidas  fotocópias  sem  autenticação  cartorial  desde  que  os  respectivos  documentos  originais  sejam
apresentados na reunião de abertura dos envelopes de habilitação.

8. DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1. A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada ou processada em computador, com os valores
expressos em moeda corrente do país, sem rasuras, emendas e borrões com identificação da empresa proponente,
assinada pelo representante legal da empresa, constando, obrigatoriamente:

8.1.1. Indicação do preço global da proposta, que corresponderá ao somatório total das planilhas
orçamentária, incluindo o B.D.I.
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8.1.2. Planilhas orçamentárias,  referente  a todos os serviços a serem executados, preenchida nas
colunas de preços unitários e total.
8.1.3. Planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada apenas para os itens que
sofrerem modificações no orçamento proposto da obra, conforme anexo , objeto desta Tomada de
Preços.
8.1.4.  Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução das diversas fases/atividades
componentes da obra, levando-se em consideração o prazo máximo de execução da obra que será
de 150 (cento e cinquenta) dias corridos.
8.1.5. Planilha de composição do B.D.I (Bonificações Diretas ou Indiretas) e encargos, detalhando
todos os seus componentes e contendo seus respectivos percentuais.
8.1.6. Prazo de validade da proposta  não será  inferior  a  60 (sessenta)  dias,  a contar  da data  de
apresentação;

8.1.6.1. Se a proposta for omissa quanto ao prazo estabelecido neste item, o prazo acima
mencionado  será  considerado  como  se  nela  constasse,  não  sendo,  portanto,  motivo  de
desclassificação.

8.1.7. A  licitante  será  responsável  pelos  quantitativos  apresentados  com  base  nos  projetos  e
especificações que integram a presente licitação.

8.2. Com o recebimento da proposta, a Comissão entenderá que todos os projetos, prazos, especificações e local
das instalações foram detalhadamente analisados pelo licitante e que todos os materiais e mão-de-obra foram
considerados para a execução dos serviços.
8.3. Consideram-se incluídos nos preços das propostos todas as despesas relacionadas direta ou indiretamente com
a  prestação  dos  serviços,  tais  como:  quaisquer  gastos  ou  despesas  com  tributos,  fretes,  salários,  ônus
previdenciários e trabalhistas, seguros, lucro e outros encargos ou acessórios.

8.4. A proposta deverá referir-se a todo o especificado no objeto da presente licitação.

8.5.  A apresentação da proposta por parte da licitante, significa pleno conhecimento e integral concordância com
as cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente.

8.6. Todo pessoal que trabalhe ou transite dentro dos limites da área de obras ou serviços, deverá usar, de modo
bem visível, crachá de identificação, fornecido pela empresa participante do processo licitatório;

8.7. A empresa licitante deverá manter dentro dos limites da área das obras ou serviços, a proteção e segurança de
todas as pessoas que nela trabalhem ou transitem.

9. DO PROCEDIMENTO
9.1. Serão abertos os envelopes “A”, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e procedida
a sua apreciação.

9.2. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no  item 7
deste edital.

9.3. Os envelopes “B”, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos proponentes considerados
inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.

9.4. Serão  abertos  os  envelopes  “B”,  contendo  a  proposta  de  preço  dos  proponentes  habilitados,  desde  que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos
recursos interpostos.

9.5. Será  verificada  a  conformidade  de  cada  proposta  com  os  requisito  exigidos  no  item  8 deste  edital,
promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.
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9.6. Julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 10 deste edital.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1. Da documentação de habilitação;

10.1.1.  A ausência de qualquer documento com base no item 7  do presente edital,  inabilitará a
proponente, impossibilitando a abertura do envelope de proposta de preços.

10.2. Da proposta de preços
10.2.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator determinante,
o menor preço global da proposta, desde que observadas as especificações e atendidos os requisitos
estabelecidos neste ato convocatório e os previstos na legislação pertinente.
10.2.2. Considera-se preço global da proposta a soma dos valores relativos ao custo total apresentado
na planilha somado ao BDI.
10.2.3. A empresa licitante deverá apresentar  composições dos preços unitários dos serviços e
obras objeto desta licitação, desde que tenha sido alterado com relação a planilha fornecida
pelo Tribunal,  como elemento de avaliação da consistência  na formação dos preços unitários e
global dos serviços, devendo o(s) preço(s) alterado incluir todas as despesas com encargos fiscais,
trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais,  bem  como  despesas  com  materiais,  mão-de-obra,
transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas
incidentes sobre os serviços.
10.2.4. Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais
na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento
da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes;
10.2.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam o  interesse  da  Administração,  a
finalidade e a segurança da contratação;
10.2.6. Na hipótese de ocorrer lapso do licitante e o mesmo colocar a declaração de atendimento aos
requisitos de habilitação, bem como qualquer documento pertinente à proposta de preços dentro do
envelope de habilitação, ou vice-versa, o respectivo envelope será entregue ao licitante, ou ao seu
representante, o qual estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que
citado documento se encontra no recinto.

10.3. Será desclassificada a proposta que:
10.3.1. Não atender aos requisitos deste instrumento convocatório;
10.3.2. Não respeitar o preço máximo proposto pela Administração,  ultrapassando o valor de R$
414.712,05 (quatrocentos e quatorze mil, setecentos e doze reais e cinco centavos) ou deixar de
cotar qualquer dos itens da obra e/ou alterar quantidade constante da planilha; 
10.3.3. Contiver preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.

a) considerar-se-á excessivo o preço global e/ou unitário fixado em valor superior ao orçado
pela Gerência de Engenharia, constante da planilha de orçamento anexa a este Edital.
b) considerar-se-á inexeqüível:
b.1) Proposta cujo valor global seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:

b.1.1) Valor orçado pela Administração;
b.1.2) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento)
do valor orçado pelo Tribunal de Justiça;

b.2) Proposta com valor(es) unitário(s): simbólico, irrisório, de valor zero, incompatível com
os preços de mercado inclusive dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos;

b.2.1) Propostas  com  valores  unitários que  não  venham  a  ser  demonstrada  sua
viabilidade  através  de  documentação  que  comprove  que  os  custos  dos  insumos  são
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coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade e composição dos
custos unitários sejam compatíveis com a execução do objeto do contrato (art. 48, II da
8.666/93).

10.3.4. Apresentar preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com oferecimento de redução
sobre a de menor valor;
10.3.5. Contiver em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidades ou defeito de
linguagem capaz de dificultar o julgamento, assim como aquelas que enquadrem em qualquer das
situações previstas no art. 48 da Lei 8.666/93.

10.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á por sorteio promovido pela Comissão
Permanente de Licitação, nos termos do art. 45, § 2º da Lei 8.666/93, se ultrapassado o critério do art. 3º, § 2º, II.

10.5. Prevalecerá o preço unitário, em caso de divergência entre este e o preço total.

10.6. Prevalecerá  o  preço  expresso  por  extenso,  em caso  de  divergência  entre  este  e  o  preço  expresso  por
algarismos.

10.7. No julgamento da documentação e das propostas a Comissão permanente de Licitação poderá, a seu critério,
solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.

10.8.  As  propostas  apresentadas  serão  submetidas  à  apreciação  técnica  da  Coordenadoria  de  Engenharia  e
Arquitetura deste Tribunal para verificação do atendimento ao objeto licitado.

10.9. Os resultados da habilitação das licitantes, bem como do julgamento das propostas, serão publicadas no
Diário Oficial do Estado da Paraíba.

10.10. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte.

10.10.1. A identificação do PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno
Porte - EPP, deverá ser feita na forma do item 5.2 deste edital, a ausência da Certidão expedida pela
Junta Comercial implicará na preclusão do direito de preferência de contratação;

10.11. Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar
nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após solicitação da
Comissão, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada,
passará à condição de primeira classificada do certame;
b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a”
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
10.11 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
c) no caso de empate dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.11 deste edital, será realizado sorteio entre
elas para que se  identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

10.12. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item  10.10  deste edital,  voltará à condição de
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada.

10.13. O disposto nos itens 10.11 e 10.12 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito á contratação,
sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
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do contrato, ou revogar a licitação.

11. DOS PRAZOS
11.1. O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente licitação é de 150 (cento
e cinquenta) dias corridos, e será contado a partir da data da assinatura da ordem de serviço.

11.2.  Adjudicado o objeto da presente licitação, o Tribunal de Justiça convocará o adjudicatário para assinar o
termo de contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

11.3. O Tribunal de Justiça poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos
neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade
com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº.
8.666/93.

11.4. Os prazos de que tratam o  item 11.1  poderão ser revistos nas hipóteses e forma a que alude o art.  57,
parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93. 

11.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer  declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,
garantido  o  direito  prévio  da  citação  e  da  ampla  defesa,  ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais;

11.6. A recusa  injustificada  do  licitante  vencedor  em  receber  a  ordem  de  serviço  e/ou  Nota  de  Empenho,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

12. DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS

12.1. O pagamento será realizado na forma constante na cláusula décima da minuta de contrato.

12.2. Os  recursos  para  fazer  face  as  despesas,  correrão  por  conta  da  funcional  programática
05.101.02.122.5046.4194.33.90.39– Fonte: 100 e/ou 05.901.02.122.5046.4194.33.90.39 –  Fonte: 270.

13. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS

13.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este instrumento convocatório, cuja petição deverá ser
dirigida a Comissão Permanente de Licitação;

13.2. As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as
propostas de preços serão registradas em ata, que será assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos
demais presentes.

13.3. Das decisões da Comissão de Licitação caberão recursos, nos termos do art. 109 da Lei 8.666/93.

13.4. Quaisquer  recursos  ou  impugnações  relativos  a  esta  licitação  deverão  ser  interpostos  no  prazo  legal,
dirigidos ao Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio da Comissão de Licitação, e protocolizado no Setor
de Protocolo deste Tribunal de Justiça.
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13.5. As decisões e os avisos da autoridade superior serão publicados no Diário da Justiça do Estado da Paraíba.

14. RECEBIMENTO DO OBJETO DE LICITAÇÃO
14.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso I, alíneas “a” e “b” e art. 76 da
Lei 8.666/93.

14.2. Executado o objeto do contrato, a contratada responderá pela solidez e segurança da obra durante o prazo de 
cinco anos, em conformidade com o disposto no art. 618 do Código Civil Brasileiro.

14.3. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do 
contrato correrão por conta da contratada.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhados a Presidente da
Comissão  Permanente  de  Licitação,  no  endereço  citado  no  preâmbulo  deste  Edital,  ou  tele/fax  (83)  3216-
1456/3216-1446/3216-1617.

15.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação
e proponentes presentes.

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de João Pessoa, para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação.

16. ANEXOS DO EDITAL
16.1. Integram o presente edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:

Anexo I - Projeto Básico e seus complementos
Complemento I do Projeto Básico -Especificações  dos Serviços e Materiais. 
Complemento  II  do Projeto Básico - Planilha Orçamentária ( disponibilizados através de arquivos por
meio magnético( pen drive).
Complemento  III  do Projeto Básico – Composição de Preços ( disponibilizados através de arquivos por
meio magnético( pen drive)
Complemento IV do Projeto Básico -Cronograma Físico Financeiro e B.D.I.( disponibilizados através de
arquivos por meio magnético( pen drive)
Complemento V do Projeto Básico – Modelo de Planilha ( disponibilizados através de arquivos por meio
magnético( pen drive)
Complemento VI do Projeto Básico – Modelo de Termo de Vistoria
Complemento VII do Projeto Básico – Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria.
Anexo II - minuta de contrato
Anexo III – modelo de declaração de que não há superveniência de fato impeditivo para habilitação;
Anexo IV - Modelo de declaração de que não emprega mão-de-obra infantil;
Anexo V–  Modelo de Termo de Compromisso de que não empregará cônjuge ou parente de ocupantes de
cargos de direção e assessoramento, membro ou de Juiz vinculado ao Tribunal de Justiça da Paraíba.
Anexo VI – Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.
Anexo VII – Recibo
                                                                   João Pessoa,    07  de agosto de 2015

Arleide Mª da Silva Barbosa
Presidente da Comissão de Licitação TJ-PB
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETIVO

1.1. Contratação de empresa prestadora de serviços de construção e engenharia para Reforma do
Fórum da Comarca de Areia-PB.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A concepção dos serviços para Reforma do Fórum da Comarca de Areia-PB surgiu pela
necessidade de melhores condições de trabalho.

3. META FÍSICA

3.1. Atender as necessidades do Fórum da Comarca de Areia-PB.

4. PERÍODO DE EXECUÇÃO

4.1. O prazo previsto para execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos e
o prazo de vigência do Contrato deverá ser de 12 (doze) meses.  Para cumprimento do
prazo de execução, a programação dos trabalhos deverá contemplar, se necessário, serviços
em horário extraordinário sem custos adicionais para o Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba.

5. VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO

R$ 414.712,05 (quatrocentos e quatorze mil, setecentos e doze reais e cinco centavos)

EMPREITADA:                            (    ) Preço Global         (  x  ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:   ( x ) Global                   (     ) Por Item

5.1. Nenhum item da proposta poderá ser cotado a preço superior ao preço unitário definido na
planilha orçamentária do tribunal.

5.2. Será  contratada  a  empresa  que atender  as  exigências  deste  Projeto Básico e  apresentar
proposta de menor valor global.

6. LOCAL DE EXECUÇÃO

6.1. Fórum da Comarca de Areia - PB.
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7. RESPONSÁVEL PELA ESPECIFICAÇÃO

7.1. Gerência de Arquitetura e Gerência de Engenharia do Tribunal de Justiça da Paraíba.

8. UNIDADE FISCALIZADORA

8.1. Gerência de Engenharia do Tribunal de Justiça da Paraíba.

9. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAS E SERVIÇOS

9.1. Na Parte I desenvolvida para esta Obra que deverá ser seguido em seus itens.

10. PLANILHA DE ORÇAMENTO

10.1. Na Parte II, base para elaboração da proposta a ser apresentada pela licitante.

11. TERCEIRIZAÇÃO

11.1. Atendendo  ao  disposto  no  Art.72  da  Lei  8.666/1993  os  seguintes  serviços  são
passiveis de terceirização: execução de confecção de grades e esquadrias em vidro, ferro e
alumínio, instalações de forro de PVC e gesso, pavimentação externa, pintura, sinalização e
comunicação visual e jardinagem.

11.2. A terceirização de alguns serviços, não exime a contratada da responsabilidade pela
qualidade dos serviços, estando os funcionários da terceirizada sujeitos as mesmas regras
que o contratado, inclusive trabalhista.

12. DA VISTORIA

12.1. O responsável  técnico  da  empresa,  poderá  vistoriar  previamente  as  dependências
onde serão realizados os serviços, objeto desta licitação, para o conhecimento do objeto
licitado, sendo o pré-requisito necessário para a emissão do Termo de Vistoria; 

12.2. O Termo de Vistoria (modelo anexo) será fornecido em papel timbrado do próprio
Tribunal de Justiça, pelo servidor por este designado;

12.3. A vistoria  deverá  ser  agendada/marcada  através  de  contato  com  a  Gerência  de
Engenharia, ou Servidor por este designado, até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data
de recebimento e abertura das propostas e deverá portar os documentos comprobatórios,
sob pena de não ser emitido o Atestado de Visita  pelo TJ-PB, sendo o endereço a  ser
vistoriado o seguinte:

 LOCAL  ENDEREÇO / TELEFONE
Fórum da Comarca de Areia-PB Rua  D.  Gameleira,  76  -  CENTRO -  Areia/PB -

CEP 58397000 / (83) 3362-2555
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12.4. Após a vistoria, não serão aceitas alegações futuras quanto ao desconhecimento de
fatos,  quantidades,  especificações,  levantamentos,  medições  ou quaisquer  outros  fatores
inerentes que venham compor a proposta de preços a ser apresentada;

12.5. Não será realizada vistoria no dia de realização do certame.

Obs.: Caso a empresa licitante opte por não realizar a visita, seu representante legal deverá
emitir  declaração,  em papel  timbrado da  empresa,  relatando que  assume todos  os  riscos  e
possíveis diferenças entre a planilha e o encontrado no local da execução dos serviços.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Apresentar pelo menos um atestado expedidos por órgão da administração pública
ou  privada,  devidamente  registrado(s)  no  CREA,  acompanhado  da(s)  respectiva  (s)
certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA de sua jurisdição,  que
comprove responsabilidade técnica, na sua área de atuação, pela execução de serviços com
as características descritas neste Projeto Básico e comprovar responsabilidade técnica pela
execução de serviços com as características abaixo indicadas, cumulativas ou não.

a) Impermeabilização  com  manta  asfaltica,  estruturada  com  não-tecido  de
poliéster. Total mínimo = 100m²;

b) Cobertura com telha de fibrocimento ondulada. Total mínimo = 90,00m².

13.2. Apresentar  certidão  de  registro  de  quitação  do  CREA de  sua  região  da  pessoa
jurídica dentro do prazo de validade.

14. NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS E CONTROLE

14.1. Além dos procedimentos técnicos indicados nos capítulos a seguir, terão validade
contratual para todos os fins de direito, as normas editadas pela ABNT e demais normas
pertinentes, direta e indiretamente relacionadas, com os materiais e serviços objetos deste
contrato inclusive as Normas de Segurança.

15. FISCALIZAÇÃO DA OBRA E SERVIÇO
15.1. O CONTRATANTE deverá exigir  da CONTRATADA o cumprimento integral de

todas as suas obrigações contratuais, observando rigorosamente o estabelecido na legislação
em vigor;

15.2. O CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis
ao início da obra ou serviço, no prazo estabelecido no contrato;

15.3. Expedir a Ordem de Serviço nos termos contratuais;
15.4. Comunicar  ao  superior  imediato,  por  escrito,  a  ocorrência  de  circunstâncias  que

possam  acarretar  a  imposição  de  multas  à  CONTRATADA,  ou  mesmo  a  rescisão  do
contrato;

15.5. Decidir sobre as questões levantadas pela CONTRATADA e comunicar ao superior
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imediato as soluções adotadas;
15.6. A  CONTRATADA  deverá  providenciar  Diário  de  Obra,  dotado  de  páginas

numeradas e em três vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais
fatos relevantes relativos aos serviços. O Diário de Obra deverá estar sempre à disposição
da Fiscalização, sendo vedada sua retirada do canteiro.

15.7. Registrar  diariamente  no  “Diário  ou  Livro  de  Ocorrência”,  os  fatos  relativos  à
execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção de falhas ou
defeitos  observados  e  pronunciando-se  a  respeito  dos  registros  efetuados  pela
CONTRATADA;

15.8. Adotar,  sempre  que  necessário,  providências  junto  a  terceiros,  na  ocorrência  de
dificuldades no transcurso normal da obra ou serviço;

15.9. Efetuar, com a presença da CONTRATADA, a análise dos serviços já executados.
15.10. Avaliar as medições e faturas apresentadas pela CONTRATADA, atestando-as para

pagamento, se for o caso, observando os procedimentos estabelecidos na legislação própria
do Tribunal de Justiça da Paraíba e neste Termo de Referência;

15.11. Comunicar  ao  seu  superior  imediato  a  necessidade  de  qualquer  aditamento  ao
contrato,  encaminhando-lhe  as  justificativas,  por  escrito,  com  todas  as  informações
indispensáveis à formalização do termo aditivo correspondente, observado o disposto na
legislação em vigor e nas normas internas do Tribunal de Justiça;

15.12. Inspecionar  as  obras  e  verificar  as  condições  de  organização  e  segurança  dos
trabalhadores e do público, de acordo com a NBR 7678 (Segurança na Execução de Obras e
Serviços  de Construção),  exigindo da CONTRATADA as medidas corretivas que sejam
necessárias.

15.13. Exigir da CONTRATADA a execução da obra ou serviço, de acordo com os projetos,
especificações dos materiais, detalhes e procedimentos de execução constantes nas Normas
Técnicas da ABNT e demais Normas Pertinentes;

15.14. Exigir  da CONTRATADA o cumprimento integral das proposições constantes no
contrato;

15.15. Promover reuniões com a CONTRATADA para aprovar os métodos construtivos,
sugerir  modificações,  quando  for  o  caso,  e  procurar  resolver  os  possíveis  problemas
técnicos não previstos no Ato Convocatório e na documentação integrante do contrato;

15.16. As ações de Fiscalização não eximem a Contratada de suas responsabilidades, nem
do fiel cumprimento do objeto do contrato;

15.17. Solicitar à CONTRATADA a suspensão de quaisquer serviços, em parte ou no todo,
que estejam sendo executados;

15.18. Exigir da CONTRATADA, que sejam retirados do Canteiro de Obras os materiais
que não correspondam às especificações;

15.19. Aprovar, rejeitar ou sugerir modificações na programação das obras, determinando
as prioridades na execução dos serviços;

15.20. Exigir da CONTRATADA a otimização das etapas de construção, quando houver
atraso em relação ao cronograma, visando o cumprimento dos prazos contratuais;

15.21. Acompanhar  o  cronograma  físico-financeiro,  mantendo  o  Tribunal  sempre
informado do andamento dos trabalhos, mediante relatórios detalhados.

16. PENALIDADES

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Fone/Fax: (83) 3216-1456 , (83) 3216-1446 e (83)3216-1617 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE TOMADA DE PREÇO – Nº   _05_/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 365.573-3

16.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA ficará
sujeita à aplicação  de  multas,  a  serem  recolhidas  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados
da   notificação,  conforme  as  infrações  cometidas  e  o  grau  de  gravidade  respectivo,
indicados abaixo:
 Multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso consecutivo,

até o limite máximo de 20% (vinte por cento);
 Multa  de  20%  (vinte  por  cento),  quando  a  CONTRATADA  suspender  ou

interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais;
 Multa de 20% do valor total do contrato, quando a CONTRATADA:
a)Incorrer na inexecução total das obrigações assumidas; 
b)transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
c)fraudar no fornecimento do objeto da contratação;
d)apresentar comportamento inidôneo;
Multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato, por dia consecutivo de atraso para
início das atividades contratadas, até o máximo de 20% (vinte por cento), o que configurará
a inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

16.2. Para  os  fins  do  item 16.1  alínea  “d”  reputar-se-ão  inidôneos  atos  tais  como  os
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.

16.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao beneficiário
da nota de empenho.

16.4. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o beneficiário da nota de empenho
obrigado  a  recolher  a  importância  devida  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contatos  da
comunicação oficial.

16.5. As sanções  previstas  nos  itens  acima  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  as
penas de:
a) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
b)  declaração de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com a  Administração  Pública  do
Estado da Paraíba, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

16.6. Será remetida à Central de Compras do Estado da Paraíba, cópia do ato que aplicar  a
penalidade  de  declaração de inidoneidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral, como
também ao Tribunal de Contas do Estado para conhecimento da declaração.

17. RECEBIMENTO DE OBRA E DE SERVIÇO

17.1. Caberá a CONTRATADA comunicar ao Tribunal, a conclusão das obras ou serviços,
solicitar o Recebimento Provisório das etapas concluídas e, posteriormente, o Recebimento
Definitivo;

17.2. No  caso  de  rejeição  do  pedido  de  recebimento,  a  fiscalização  dará  ciência  a
CONTRATADA, por escrito, das razões da rejeição, solicitando-lhe que sejam corrigidas as
deficiências apontadas, ou, no caso de pequenos reparos, emitir o Termo de Recebimento
Provisório, com registro de pendências a serem corrigidas, estipulando-se o prazo para sua
correção;

17.3. O  Termo  de  Recebimento  da  obra  ou  serviços  será  emitido  pela  Gerência  de
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Engenharia do tribunal de Justiça do estado da Paraíba;
17.4. A emissão do Termo Provisório ou Definitivo não eximirá a CONTRATADA de suas

responsabilidades, definidas no Código Civil.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA fica obrigada a:

18.1. Cumprir rigorosamente as normas da ABNT, as Normas de Medicina e Segurança do
Trabalho e demais normas e regulamentos pertinentes; 

18.2. Fornecer à Gerência de Engenharia do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba o
nome, a função e os números dos documentos de identificação dos empregados designados
a executar os serviços contratados; 

18.3. Disponibilizar somente pessoal capacitado para o desempenho dos serviços; 
18.4. Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal e/ou material causado à Contratante ou

a terceiros, por  culpa,  dolo,  negligência  ou  imprudência  de  seus  empregados,  bem
como  pelo pagamento  de  salários,  encargos  sociais  e  trabalhistas,  tributos  e  demais
despesas  eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 

18.5. Responsabilizar-se  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  seguro  de
acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas  e
referentes  aos serviços  executados  por  seus  empregados,  uma  vez  que  os  mesmos
não  têm  vínculo  empregatício com a Contratante;

18.6. Ceder a Gerência de Engenharia do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, na
forma prevista  no artigo 111 da lei  nº  8.666/1993,  todos os  direitos  sobre os  relatório,
desenhos esquemáticos e demais documentos elaborados à luz do contrato;

18.7. Providenciar, em até 5 dias úteis após a assinatura da Ordem de serviço, a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços junto ao CREA-PB, apresentando para a
Gerencia de Engenharia do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba um das vias desse
documento. 

18.8. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessários à execução
dos serviços contratados; 

18.9. Fornecer os uniformes e EPIs (equipamentos de proteção individual) a todos os seus
funcionários  envolvidos  na  prestação  dos  serviços,  bem  como  disponibilizar  os  EPCs
(equipamentos de proteção coletiva) necessários, de acordo com as normas em vigor; 

18.10. Zelar  para  que  os  seus  funcionários  envolvidos  na  prestação  dos  serviços
apresentem-se  uniformizados,   devidamente   identificados   e   portando  os   EPIs   e
observem  as  normas disciplinares determinadas pela Contratante.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando todos
os  pagamentos  devidos  de  acordo  com as  condições  de  prazo  e  preços  pactuados  no
Contrato;

19.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que
se fizerem necessários à boa execução dos serviços; 

19.3. Permitir o acesso dos profissionais da Contratada aos locais de execução de serviços;
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19.4. Notificar,  formal  e  tempestivamente,  a  Contratada  sobre  as  irregularidades
observadas no serviço; 

19.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades ou
qualquer débito de sua responsabilidade; 

19.6. Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  Contratada  possa  desempenhar  seus
serviços dentro das normas do Contrato; 

19.7. Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante e após a execução dos
serviços a fim de que sejam adotadas medidas corretivas.

20. PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado após a execução de cada etapa dos serviços, consoante o
cronograma físico-financeiro e medições;

20.2. A Contratada deve apresentar, após o recebimento da Nota de Empenho, nota fiscal
de serviços em 02 (duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, para fins de liquidação e pagamento da execução do serviço.

20.3. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização, em
conformidade com os preços unitários da planilha orçamentária. Não serão aprovados pela
FISCALIZAÇÃO  serviços  executados  de  forma  incompleta,  tampouco  pretensão  de
pagamento de material simplesmente adquirido ou posto na obra.

20.4. A discriminação  e  quantificação  dos  serviços  considerados  na  medição  deverão
respeitar rigorosamente as unidades de medição, os preços unitários e os quantitativos do
Orçamento Detalhado anexo ao contrato.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. As  providências  e  os  ônus,  quando  for  o  caso,  necessários  para  registros  e
legalização  do  contrato,  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  CONTRATADO,  com
exceção da publicação no Diário Oficial do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

22.2. A minuta do contrato, a ser assinada pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba e
CONTRATADO,  contendo  todos  os  elementos  cabíveis,  definidos  na  lei  em  vigor,
integrará, obrigatoriamente, o Edital.

22.3. O  CONTRATADO  manterá,  no  canteiro  de  obras  ou  serviços,  equipamentos
suficientes para prevenção e combate a incêndios, compatíveis com a classe e risco da obra
ou serviço contratado.

22.4. A CONTRATADA deverá  manter  um  arquivo  completo  e  atualizado  de  toda  a
documentação  pertinente  aos  trabalhos,  incluindo  o  Contrato,  Especificações  Técnicas,
Projetos,  Orçamento,  Cronogramas,  Correspondências  e  Relatórios  de  Andamento  das
Atividades;

22.5. Se  houver  divergência  inconciliável  entre  a  CONTRATADA e  a  fiscalização,  a
CONTRATADA pode recorrer ao Tribunal, que irá analisar o pedido e deliberar para as
providências cabíveis;

22.6. Ao  assinar  o  contrato  e  receber  a  respectiva  ordem  de  execução  de  serviço,  a
CONTRATADA deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o objeto contratual, a ser
fornecido na ocasião pelo Tribunal de Justiça, buscando elucidar junto à Fiscalização, ao
início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem
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aplicados  e  possíveis  interferências  que  porventura  não  tenham  sido  suficientemente
esclarecidas.

22.7. As  informações  especificadas  na  planilha  orçamentária,  especificações  técnicas,
composição de custos e desenhos, devem ser analisadas conjuntamente pela Contratada,
pois uma é complemento da outra.

22.8. A CONTRATADA que os projetos e todos os documentos constantes dos Anexos
deste Edital são complementares entre si, de modo que, qualquer detalhe mencionado em
um documento e omitido em outro, será considerado especificado e válido. 

22.9. As empresas  participantes  do  processo  licitatório  devem apresentar  os  seguintes
documentos: 

3. Planilha orçamentária; 
4. Cronograma fisico-financeiro; 
5. Composição de preços unitários; 
6. BDI e Encargos Sociais. 
7. Acervo técnico compatível com o objeto deste certame.

22. PARTE INTEGRANTE DESTE PROJETO BÁSICO

PARTE I – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E MATERIAIS
PARTE II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
PARTE III – COMPOSIÇÃO DE PREÇO
PARTE IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E B.D.I.
PARTE V – MODELO DE PLANILHA
PARTE VI – MODELO DE TERMO DE VISTORIA
PARTE VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

PARTE I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAS E SERVIÇOS

1. INSTALAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

A Administração da obra refere-se à administração local da obra, incluindo mestre geral de obras, durante toda obra. 
Todo o andamento dos serviços será acompanhado por engenheiro civil da empresa responsável pela execução da obra.
Todas as licenças, taxas e exigências da Prefeitura Municipal e demais órgãos fiscalizadores correrão a cargo da CON -
TRATADA. Caso haja alguma terceirização de serviços, esta deverá ser necessariamente aprovada pela Equipe de Fis -
calização.

2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
O CONTRATADO será responsável  pela retirada de todos os entulhos e restos de obra gerados pelos serviços de
demolição.  O  resíduo  deve  receber  o  tratamento  indicado  nas  normas  ambientais  vigentes,  no  âmbito  Municipal,
Estadual e Federal. Para todos os serviços de demolição deverá ser providenciado o bota fora do material. A segregação
(coleta  seletiva)  do  resíduo  gerado  é  obrigatória,  seguindo  os  critérios  da  Legislação  Ambiental  vigente.  O
CONTRATADO é responsável pela integridade das áreas circunvizinhas, onde se realizam os serviços de demolição,
preservando pinturas, pisos, cerâmicas, acessórios das instalações elétricas, telefônicas, lógica e hidrossanitárias.
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3. INFRAESTRUTURA

As cavas para fundações contínuas serão preenchidas com alvenaria de pedra rachão ou pedra de mão, devidamente su-
perpostas, de modo que não figurem vazios a fim de evitar abatimentos, assentada com argamassa no traço 1:6 (cimento
e areia).
Para a execução da alvenaria de embasamento, será utilizado tijolo cerâmico furado 9x19x19 cm, 1 vez, assentado em
argamassa no traço 1:4 (cimento e areia), seguindo a altura existente. 

4. SUPERESTRUTURA

As vigas e os pilares serão utilizados concreto de fck= 25MPa, armação de aço CA-50 e CA-60 e formas de tábuas, de
acordo com as dimensões e detalhes estabelecidos no projeto. Na execução das estruturas de concreto armado deve-se
atender ao prescrito na Norma ABNT-NBR 6118. Todos os serviços executados estarão sujeitos, a qualquer tempo à
aprovação da Equipe de Fiscalização. 
Todo cimento a ser utilizado deverá ter suas características, seu manuseio e seu emprego atendendo a uma das especifi-
cações da ABNT, a saber, NBR 5732, NBR 5735 ou NBR 5737, conforme o seu tipo.
Os agregados graúdos e miúdos deverão ser bem graduados, devendo atender as prescrições da especificação ABNT-
NBR 7211.
A água destinada à mistura e cura do concreto deverá estar isenta de quantidades nocivas de óleo, ácido, sal, álcalis, ma -
téria orgânica e outras substâncias prejudiciais à qualidade do concreto, devendo atender às prescrições estabelecidas na
norma ABNT-NBR6118.
Os vãos externos e internos de portas e janelas receberão vergas e contra vergas de concreto armado, pré-moldado de
fck=20MPa com aço CA-50 e assentadas em argamassa 1:3 (cimento e areia grossa), com dimensões conforme projeto.
As vergas deverão exceder no mínimo 0,40m dos vãos para cada lado, devendo ser colocado em paredes novas ou em
relocação de portas e janelas.
Vergas 10x10cm
A presença de vãos nas alvenarias exige a construção de vergas e contra vergas de modo a se distribuir da melhor forma
os esforços concentrados nos vãos.  Portas e janelas levarão vergas de concreto armado, na largura das respectivas
alvenarias. Em função do porte da obra e dimensões das paredes, deverá o contratante adicionar outros elementos (telas
metálicas, cantoneiras etc.), executando projeto de alvenaria detalhado. Estes cuidados têm por função evitar segregação
e fissuras das alvenarias que se justapõem a interfaces de concreto.

5. ALVENARIA DE VEDAÇÃO

Alvenarias de 1/2 vez tijolos furados 9x19x19cm
Serão executadas em obediência as dimensões e alinhamentos indicados no projeto. As espessuras indicadas referem-se
às paredes depois de revestidas.  As paredes,  serão em tijolos de oito ou seis furos, indicados para as espessuras e
detalhes  fornecidos  pela  Engenharia  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba.  A argamassa  usada  para  o
assentamento dos tijolos furados 9x19x19cm será no traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia média). As fiadas serão
assentadas  perfeitamente  em nível,  alinhadas  e  aprumadas.  Para  a  perfeita  aderência  das  alvenarias  de  tijolos,  às
superfícies de concreto tais como: teto, vergas, fundo de vigas e pilares a que se devem justapor, serão chapiscadas com
argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3. 

Alvenarias de uma vez tijolos furados 9x19x19cm
Sobre o respaldo das fundações será construído o embasamento, com altura variável, em alvenaria de uma (1) vez, com
tijolos de oito furos de boa qualidade, rejuntados com argamassa no traço 1:4 (cimento e areia média não peneirada) e
junta de 1cm.

6. DIVISÓRIAS
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As divisórias serão em painéis de compensado naval semi-oco, perfil metalizado duplo na cor branco gelo fosco, reves -
timento em laminado melamínico branco, com vidro liso, incolor, com espessura de 4mm, instaladas nos locais, confor-
me projeto arquitetônico.

7. IMPERMEABILIZAÇÃO

A impermeabilização das lajes descobertas, calhas e marquises,  deverá ser em manta asfáltica,  aluminizada de 3,0
milímetros  de  espessura,  estruturada  com  não  tecido  de  poliéster,  como  também,  Impermeabilização  com  manta
asfáltica 3mm, estruturada com não tecido  de poliéster e imprimação, classificadas de acordo com a NBR 9952/ 2001.
A impermeabilização  do algeroz  deverá  ser  executada:  com material  polimérico,  cristalizantes,  emulsão  ou  manta
moldada em loco, tendo sua utilização indicada nas especificações e de acordo com as indicações de aplicação do
fabricante e das normas técnica da ABNT. Deve necessariamente ser verificada a indicação do produto adequado para
que atenda ao desempenho da área específica. Após ser aplicado será feito um teste, onde for possível, para se verificar
algum vazamento  nas  áreas  aplicadas.  O  item na  planilha  inclui  a  imprimação,  que  deverá  ser  base  solvente.  A
impermeabilização  a  base  de  argamassa  polimérica  deve  atender  as  especificações  do  fabricante,  em  caso  de
divergência com a especificação deve ser consultado a fiscalização.

Este tipo de impermeabilização será aplicado em algeroz, platibanda e outras áreas indicadas pelo Setor de Engenharia
do TJ do Estado da Paraíba.

8. COBERTAS - MADEIRAMENTO E TELHAMENTO

Cobertura em fibrocimento
Os reparos em coberta, com telha de fibrocimento, SEM AMIANTO, devem atender aos requisitos das normas técnicas
da ABNT, e especificações abaixo:
·   As telhas devem ter espessura de 6,00 milímetros;
· Deve ser observada qualquer inadequação na estrutura do telhado, sendo a mesma comunicada ao setor de Engenharia
do Ministério Público do Estado da Paraíba, para que seja autorizado o devido reparo;
· As telhas serão apoiadas sobre as faces das terças, formando uma superfície de contato com largura mínima de 4 cm.
As telhas de comprimento igual e superior a 2,13 m, deverão ser apoiadas em três terças. A sobreposição lateral das
telhas de ¼ da onda e sobreposição longitudinal será de 14 cm. O comprimento do balanço no beiral longitudinal deverá
estar entre 25 e 40 cm;
·  As  telhas  serão  presas  nas  terças,  através  de  elementos  de  fixação  apropriados,  com  um conjunto  de  vedação
constituído de: parafuso, arruela borracha com vedante. A distância entre as terças variará em função do comprimento
das telhas, com vão livre máximo de 1,76m. Deverá ser consultado também o manual do fabricante da telha, caso haja
divergência com as especificações acima, consultar fiscalização;
· Durante a montagem e manutenção, não pisar diretamente sobre as telhas. O caminhamento deverá ser feito sobre
tábuas que se apoiem nas terças. Será obrigatório o uso de máscara e óculos de proteção pelo operador durante o corte
dos cantos e perfuração das telhas;
· O furo na telha para colocação do elemento de fixação, deverá ser feito com broca, com diâmetro de 13 mm, e estar
sempre na crista da onda e distante. Na terça de madeira o furo deverá ter diâmetro de 7,5 mm.
Os elementos de fixação deverão ser colocados de tal modo, que possibilite a livre dilatação das telhas. O aperto do
parafuso ou da porca do gancho e pino deverá ser apenas o suficiente para assentar o conjunto de vedação em todo seu
contorno.  Em todos  os  procedimentos  devem também ser  observado as  especificações  do  fabricante,  em caso  de
divergência com a especificação deve ser consultado a fiscalização.

Estrutura de madeira para coberta em telha de fibrocimento
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As terças deverão ser paralelas entre si. Caso a coberta esteja fora do esquadro, deverá ser colocada a primeira telha
perpendicularmente as terças, acertando o beiral lateral com o corte diagonal das telhas na primeira faixa. Em telhado
de  duas  águas  com  arremate  em  cumeeira,  deverão  ser  montadas  as  faixas  opostas,  simultaneamente,  a  fim  de
possibilitar o perfeito encaixe da peça. Poderá ser usada a própria cumeeira, como gabarito, para manter o alinhamento
das ondas das telhas adjacentes das águas opostas. Em todo canto, onde se encontrar quatro telhas ou telhas e peças
complementares, as duas intermediárias deverão ser cortadas em seus cantos justapostos. O corte será feito com serrote
ou ferramenta similar seguindo a hipotenusa de um triângulo de cateto transversal de 5 a 14 cm de cateto longitudinal,
antes da elevação da telha para o telhado. Não serão admitidas emendas nas peças de madeira entre apoios. Para efeito
de medição, serão consideradas todas as áreas que forem removidas e/ou aplicadas as peças de madeira.

Cumeerira para coberta em telha de fibrocimento
A cumeeira  será  em fibrocimento  normal  ou  articulada,  SEM AMIANTO,  perfil  ondulada  de  6  mm.  Devem ser
executadas seguindo o projeto, ou trocadas seguindo o padrão existente na edificação objeto de reparo. No caso de
constatação de inadequações, não visíveis, antes da troca, deverá o CONTRATADO comunicar de imediato ao Setor de
Engenharia do TJ  do Estado da Paraíba.

Algeroz
O algeroz em concreto deverá, rigorosamente, obedecer o projeto em suas dimensões, não sendo permitida nenhuma
modificação sem autorização da fiscalização da obra. O algeroz terá, predominantemente, dimensões (largura de 35,00
centímetros,  espessura  de  4,00  centímetros),  contornado  todo  perímetro  indicado  no  projeto  de  arquitetura  e  nos
detalhes fornecidos em anexo pela Engenharia do TJ do Estado da Paraíba. O mesmo deve ser inserido nas alvenarias
conforme detalhes e projetos fornecidos pelo Setor de Engenharia do TJ do Estado da Paraíba. O detalhamento da
execução ou reparo será indicado na Ordem de serviço. O item consta no Anexo I descrito em metro linear, e inclui a
forma, aço(ferro 5.00 mm, a cada 15centímetros no sentido transversal e a cada 10 centímetros no sentido longitudinal)
e o concreto com fck = 20 mpa (Com utilização de brita zero).

Calha
Calha em Alvenaria.
As calhas  deverão  ser  em alvenaria  em tijolos  de  08 furos,  recebendo revestimento em argamassa  no traço  1:2:8
(cimento, cal industrializada e areia grossa). Este revestimento deve apresentar os cantos arrematados arredondados,
para receber a manta alumínio. A calha deve apresentar as dimensões (0,40 x 0,40 x 0,40)m. Poderá ser executada a
mesma com dimensões diferentes, desde que autorizadas ou constem nas Ordens de Serviço expedidas pelo Setor de
Engenharia do TJ do Estado da Paraíba.
Calha em Fibra de Vidro.
As calhas em fibra de vidro poderão ser recuperadas ou trocadas, mantendo a espessura mínima de 3,00 milímetros. O
preço estabelecido na Planilha do ANEXO I inclui, reparo, troca, troca de suportes e arremate da impermeabilização no
encontro com a platibanda. A indicação do reparo a ser executado, será informada pelo Setor de Engenharia do TJ do
Estado da Paraíba.

· No caso de reparo deverá ser observado:
1. Deverá ser feito teste de estanqueidade da calha e de sua fixação à platibanda;
2. Pontos com desgaste acentuado, deverão ser recuperados in loco, com remendos em fibra de vidro;
3. Deverá ser verificado todos os pontos de fixação, devendo os mesmos receber pintura e serem fixados novamente
caso seja necessário.

Calha em Zinco.
As calhas devem ser executadas em chapa nº 24, no formato adequado a aplicação, ou seguindo o padrão existente no
local do reparo ou troca. As mesmas deverão ser soldadas a quente, sendo permitido reparo com solda fria, apenas em
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pequenas intervenções, com prévia autorização do Setor de Engenharia do TJ do Estado da Paraíba.
Todo o madeiramento será imunizado com aplicação de cupinicida na dosagem recomendada pelo fabricante, do tipo
Carbolineum.

Para livrar as barreiras de vigas invertidas nas calhas, as quais, prejudicam o escoamento de águas pluviais, as calha de
concreto serão refeitas acima do nível dessas estruturas com bloco de poliestireno expandido (isopor) em caixão perdi -
do, inclusive concreto, FCK=20MPA e armação em tela de aço soldada nervurada q-196, aço CA-60, 5,0mm, malha
10x10cm.

9. REVESTIMENTOS

PISO
Piso cerâmico (35x35)cm ou (46x46)cm
Piso cerâmico deve ser aplicado segundo as recomendações das normas brasileiras, pertinentes ao serviço, além das
relacionadas abaixo:
· Quando de pequenos reparos nas edificações, substituir pela mesma cerâmica, observando dimensões e tonalidade.
Quando da impossibilidade deste procedimento, o mesmo será comunicado ao Setor de Engenharia do TJ do Estado da
Paraíba. A este caberá deliberar sobre a substituição da cerâmica, no que diz respeito à abrangência da referida troca;
·  Deve ser utilizada argamassa colante adequada a cada tipo de cerâmica e área de aplicação, seguindo as normas
brasileiras e do fabricante. Em qualquer caso a argamassa colante não pode ter características inferior a ACII;
· A cerâmica em caso de substituição deverá ser do tipo que atenda a norma definida para uso em piso;
· As cerâmicas deverão também obedecer às normas brasileiras quanto à adequação aos locais de aplicação, no que diz
respeito a:  resistência a  abrasão, resistência ao risco, expansão por umidade,  absorção de água e reação a ataques
químicos;
· No seccionamento das cerâmicas, deverá ser utilizadas máquinas de corte de modo a se obter peças corretamente
recortadas, com arestas vivas e perfeitas, sem irregularidades perceptíveis;
· Antes do assentamento da cerâmica, serão verificados os pontos das instalações elétricas e hidráulicas, bem como os
níveis e prumos, a fim de obter arremates perfeito e uniformes;
· A cerâmica deve ser rejuntada com rejunte industrial, na cor definida Pelo Setor de Engenharia do TJ do Estado da
Paraíba, ou na cor do rejunte existente no local;
· O tamanho e tipo das pedras cerâmicas, são as indicadas no ANEXO I. Na impossibilidade de execução das cerâmicas
nas dimensões indicadas, poderá ser executada com pedras em outras dimensões, desde que autorizado pelo Setor de
Engenharia do TJ do Estado da Paraíba.

Rodapé em cerâmica (35x35)cm, (46x46)cm ou (60x60)cm
O rodapé terá altura máxima de 7,0cm que deverá ser da mesma cerâmica aplicada no piso, só poderá alterar essa
especificação com a anuência da Engenharia do TJ do Estado da Paraíba.

Calçada externa e/ou acessos
A calçada externa em pedra rachinha, será assentada em argamassa de cimento, areia e cal hidratado no traço 1:2:4, e
rejuntada com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, inclusive laje de impermeabilização devidamente preparada.

Piso emborrachado para rampas internas
Pisos  emborrachados  deverão  ser  assentados  obedecendo  às  técnicas  especificas  para  aplicação.  Este  tipo  de
revestimento não deve ser assentado sobre pavimentos onde exista umidade ou evaporação constante de água, para
evitar enfolamentos e desprendimento das placas. 
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Piso cimentado
Piso cimentado deverá ser executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:4(cimento e areia), com espessura de
2,00 centímetros. Devendo atender além das normas o descrito abaixo:
·  A base  deverá  ser  preparada  e  regularizada  com todos  os  detalhes,  embutimentos  e  fixação  de  tubos,  conforme
projetos;
· Obedecerá rigorosamente à indicação de áspero.
Pavimentação em lajotas de cimento
A pavimentação em lajotas de cimento lisa, com dimensões 40x40x2,5cm, será assentada em argamassa de cimento e
areia no traço 1:3, inclusive regularização de base. 
Receberá piso em paralelepípedo toda área indicada em projeto ou na Ordem de Serviço. Deverá a CONTRATADA
executar esta pavimentação obedecendo todas as normas de pavimentação para tráfego de veículos, caso seja uma área
de estacionamento e circulação. Os caimentos para drenagem de águas pluviais, deverão ser orientados para um local de
coleta,  que  as  levarão  para  cota  de  nível  mais  baixa.  Esta  pavimentação  deverá  seguir  além das  normas  técnicas
pertinentes as recomendações abaixo:

Piso Tátil direcional e/ ou alerta (0,25X0,25)m 
A aplicação e o fornecimento deste piso deve atender as determinações da Norma ABNT NBR – 9050. Deve também
atender o descrito a seguir:

· Deve ser em pré moldado cor natural;
· A sinalização pode ser do tipo alerta ou direcional;
· Atender aos locais de aplicação constantes em Projeto ou Ordem de Serviço;
· Quando se tratar de uma substituição(reparo) de parte, utilizar o piso com a mesma especificação do existente, no que
diz  respeito  as  dimensões,  cor,  textura.  Na  impossibilidade  desta  substituição,  pelo  mesmo,  caberá  ao  Setor  de
Engenharia doTJ do Estado da Paraíba deliberar sobre como proceder este reparo;
· Não deve haver desalinhamento nem desnivelamento entre as peças contíguas;
· Deve ser assentado sobre contra piso com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado e desempenado. Deve
ser aplicado com argamassa colante, aplicada com desempenadeira dentada de 8,00 milímetros. As peças devem ser
assentadas  batendo  com  um  sarrafo  ou  martelo  de  borracha  macia,  até  atingir  a  posição  desejada  e  o  perfeito
nivelamento com o piso adjacente;
· Deve ser integrada ao piso existente;
· As peças do piso tátil devem apresentar modulação que garanta a continuidade da textura e padrão de informação.

Piso Tátil Emborrachado direcional e/ ou alerta
A aplicação e o fornecimento deste piso deve atender as determinações da Norma ABNT NBR – 9050. Deve também
atender o descrito a seguir:

· Deve ser na cor amarela;
· A sinalização pode ser do tipo alerta ou direcional;
· Utilizar o piso com material adequado para áreas externas ou internas;
· Atender aos locais de aplicação constantes em Projeto ou Ordem de Serviço;
· Quando se tratar de uma substituição(reparo) de parte, utilizar o piso com a mesma especificação do existente, no que
diz  respeito  as  dimensões,  cor,  textura.  Na  impossibilidade  desta  substituição,  pelo  mesmo,  caberá  ao  Setor  de
Engenharia do TJ do Estado da Paraíba deliberar sobre como proceder este reparo;
· As peças do piso tátil devem apresentar modulação que garanta a continuidade da textura e padrão de informação;
· Pode ser sobreposta ou integrada ao piso existente. Tal  informação constará em projeto ou na Ordem de Serviço
fornecida pelo Setor de Engenharia do TJ do Estado
da Paraíba;
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· A superfície do piso onde será aplicado o piso tátil, deve estar perfeitamente limpa e seca, totalmente isenta de poeira,
oleosidade e umidade;
· Utilizar a cola adequada indicada pelo fabricante do piso, e isolar a área onde o mesmo foi aplicado, pelo tempo
recomendado para liberar para trafego;
· Atentar para o perfeito alinhamento entre as placas e para que não se forme bolhas de ar, garantindo-se a máxima
aderência das placas no piso existente;
· Não deve haver desalinhamento nem desnivelamento entre as peças contíguas.

PAREDE
Chapisco
Todas as superfícies lisas de concreto, como tetos, vergas e outros elementos da estrutura ou complementares desta,
inclusive fundo de vigas, serão chapiscadas, com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia). Todas as alvenarias não
aparentes de tijolos levarão chapisco idêntico ao acima especificado. As superfícies a chapiscar deverão ser limpas e
umedecidas, antes do início da operação, a fim de aumentar a aderência.

Massa única ou emboço
A argamassa a ser utilizada será no traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada industrializada e areia fina), para reboco interno e
externo. Com a argamassa acima serão revestidas todas as superfícies que terão como revestimento final, o reboco. O
reboco só será iniciado após completa cura da argamassa do chapisco (após 3 dias). As áreas a serem rebocadas deverão
estar  chapiscadas,  limpas,  expurgadas  de  partes  soltas  e  umedecidas,  mas  não  saturadas.  A massa  única  será
regularizada e desempenada a régua, desempenadeira de aço e esponja. Deverá apresentar superfície não áspera, aspecto
uniforme, perfeitamente plano, não sendo aceito qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície.

Revestimento cerâmico
O revestimento cerâmico em superfície vertical deve atender as normas da ABNT e as recomendações abaixo, conforme
o local de utilização.

Revestimento cerâmico, dimensões 10x10cm
As áreas internas que receberão troca ou reparo de cerâmica, tais como: banheiros, cozinha e área de serviço, serão do
mesmo tipo do revestimento externo. Devem também atender as normas da ABNT, com relação às características:
expansão por umidade, abrasão, absorção.
A aplicação da argamassa industrializada AC-III, deverá ser executada com desempenadeira de aço com dentes de 8,00
milímetros,  devendo as  mesmas  serem substituídas  sempre  que a espessura  dos dentes  perderem as  dimensões.  A
argamassa colante deve ser adequada ao local de aplicação (interna/externa), com tempo de abertura mínimo de 15
minutos.
Quando  de  pequenos  reparos  de  cerâmica  interna  e  externa,  nas  edificações,  substituir  pela  mesma  cerâmica,
observando dimensões e tonalidade. Quando da impossibilidade deste procedimento, o mesmo será comunicado ao
Setor de Engenharia do TJ do Estado da Paraíba. A este caberá deliberar sobre a substituição da cerâmica, no que diz
respeito ao tipo e a abrangência da referida troca.

Recuperação de revestimento em pedra Itacolomy
A recuperação do revestimento em pedra itacolomy consiste na retirada e reposição de pedras desgastadas ou quebradas,
pelo mesmo tipo de pedra existente. Será assentada com argamassa pré-fabricada de cimento colante interna e rejuntada
com cimento comum.
Para a utilização da argamassa colante será empregado o método da dupla colagem, conforme NBR 13753, na qual
consiste em espalhar a argamassa também no verso na peça cerâmica, e aplicada com desempenadeira dentada.
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TETO
Forro de Gesso
O forro de gesso a aplicar, será em placas com dimensões, conforme. Sendo reparo, seguirá o mesmo tamanho das
placas existentes. As placas deverão ter 12 mm de espessura central e 30 mm nas bordas. A fixação deverá ser executada
com finca pino ou rebite, com tirante em arame n.18 galvanizado encapado com PVC. Poderá também, conforme o
local de aplicação, o tirante ser amarrado no bloco cerâmico da laje pré-moldada, recebendo um chumbador em gesso e
agave.

10. ESQUADRIAS, PORTAS E PORTÕES

GRADES E PORTÕES

Grade de ferro em barras quadradas de aco 3/8" na vertical, espacamento 10cm, e duas barras chatas de 1" x 1/4" na ho-
rizontal aplicadas nas duas faces, inclusive portao com portão de giro. Deverá ser confeccionado e instalado conforme
projeto e especificações arquitetônica.

11. APARELHOS E METAIS SANITÁRIOS

Todas as louças e metais a serem utilizadas deverão ser de primeira qualidade, obedecendo às normas
pertinentes e seguindo às especificações e alturas dos pontos de abastecimento, esquematizados nos detalhes e projeto. 

Antes de iniciar os serviços de instalação das louças, a CONTRATADA deverá submeter à aprovação
da Equipe de Fiscalização os materiais a serem utilizados. O encanador deverá proceder à locação das louças de acordo
com pontos de água e esgoto. 

Nessa atividade, deverá ser garantido que nenhuma tubulação se conecte à peça de maneira forçada,
visando impedir futuros rompimentos e vazamentos.

Todas as louças serão na cor branca, da mesma linha, sendo aceitas somente peças novas e sem defei-
tos. 

Todos os metais serão da mesma linha, e terão acabamento cromado. 
Todas as peças em aço inoxidável deverão ser novas, sem apresentação de manchas ou arranhões.
Todas as louças e metais deverão obedecer às recomendações de instalação prescritas pelos fabrican-

tes.
Todos os aparelhos sanitários e seus respectivos acessórios serão instalados obedecendo às indicações

dos projetos e às recomendações do fabricante. As bacias sanitárias com caixas acopladas serão na cor branca, com as-
sento na cor branca, todos da mesma linha. As bacias acessíveis (PNE) terão válvula de descarga, assento adequado e
estrutura em barra de aço-inox para apoio, com L=80cm, conforme indicado em projeto elaborado pela Gerência de Ar -
quitetura.

12. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E ÁGUAS PLUVIAIS LOUÇAS E METAIS

Todas as peças e acessórios, conforme especificações e/ou projeto, serão fornecidos e instalados pelo
construtor, devendo ficar bem montados, de nível ou prumo, conforme o caso, funcionando perfeitamente. As instala -
ções obedecerão às prescrições da ABNT e da concessionária local e será executado nos locais identificados no projeto.
Todos os pontos a serem alimentados serão os indicados, devendo os mesmos ser atendidos, satisfatoriamente, quanto à
vazão necessária e pressão de serviço compatível com as suas utilizações.

Os tubos e conexões serão em PVC rígido soldáveis com diâmetro de acordo com o projeto. O pro-
cesso de fabricação dos mesmos deve atender as normas técnicas vigentes no país e poderão ser, por exemplo, das mar -
cas Tigre, ou Amanco.

13. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
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As  especificações  de  instalações  elétricas  obedecem  à  norma  NBR-5410/2004  e  normas
complementares, as quais fixam as condições que devem ser estabelecidas e mantidas para as instalações elétricas. 

Estas especificações visam esclarecer a utilização correta dos materiais ou equipamentos, atendendo
de  forma  clara,  e  em conformidade  com as  normas  da  ABNT e  as  necessidades  do  projeto.  Os  componentes  da
instalação elétrica serão dispostos de modo a permitir:

• Espaço suficiente para a instalação inicial e eventual substituição posterior dos componentes individuais; 
• Acessibilidade para fins de serviço, verificação, manutenção e reparos. 

A instalação elétrica deve estar disposta de maneira a excluir qualquer risco de incêndio de materiais
inflamáveis, devido a temperaturas elevadas ou arcos elétricos. Além disso, em serviço normal, as pessoas não devem
correr riscos de queimaduras. 

Todo o circuito será protegido por dispositivos que interrompam a corrente quando esta, em pelo
menos um de seus condutores, ultrapassarem o valor da capacidade de condução de corrente nominal e, em caso de
passagem prolongada, possa provocar uma deterioração da instalação. 

Todo o circuito será protegido por dispositivos que interrompam a corrente quando, pelo menos, um
de  seus  condutores  for  percorrido  por  uma  corrente  de  curto-circuito,  devendo  a  interrupção  ocorrer  num tempo
suficientemente curto para evitar a deterioração da instalação. O condutor neutro da instalação deve ser aterrado na
origem da instalação, proporcionando uma melhoria na equalização de potenciais essenciais a segurança. 

- Interruptores
Todos os ambientes terão acionamento local por interruptor modulares, posicionado próximo às portas

principais de acesso ou em locais estratégicos especificados em projeto. O modelo do interruptor segue a mesma linha
da Instalação de Cabeamento Lógico, estruturado em canaletas aparentes.
Para  os  conjuntos  de  interruptores  existentes,  que  se  manterão  no  padrão  de  instalação  embutida,  poderão  ser
substituídos por do tipo Pial, Tramontina ou equivalente técnico.

- Tomadas
Serão tomadas retiradas das divisórias, reinstaladas, conforme localização existente.
O modelo das tomadas segue a mesma linha para tomadas de dados e voz.

- Caixas de passagem 
As caixas de passagem no teto ou parede e piso devem ser instaladas com alinhamento perfeito e os

eletrodutos ligados a estas devem possuir buchas e arruelas de acabamento.
Mesmo assim, tão logo se concluam os serviços de massa, as caixas devem ser limpas e desobstruídas.

As  caixas  de  passagem  em  alvenaria  deverão  ser  drenadas.  No  caso  de  existir  lençol  freático
superficial,  deverá ser previsto um sistema de drenagem com dutos, garantindo deste modo o não enchimento das
caixas.

- Eletrodutos
Os  eletrodutos  de  PVC  rígido  roscável/soldável  devem  possuir  em  suas  terminações  buchas  e

arruelas, de modo a evitar as saliências e rebarbas que danifiquem os condutores que neles serão instalados. Tão logo
sejam instalados,  os eletrodutos devem ser tapados em suas extremidades com estopa e terem lançados suas guias
condutoras de arame galvanizado nas bitolas adequadas.
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Antes de iniciar-se a enfiação dos condutores, os eletrodutos devem ser limpos e verificadas a continuidade de suas
seções, com passagem de uma bucha de estopa, de modo também a retirar-se a umidade e a poeira da obra.

-Recomendações gerais

Todos os conduítes, inclusive os eletrodutos e canaletas deverão ser instalados com cuidado, de modo
a se evitar morsas que reduzam os seus diâmetros ou secções, quando cortados a serra, terão suas bordas limitadas para
remover as rebarbas. As emendas serão feitas com conexões adequadas.
Não se fará emprego de curvas maiores que 90º, em cada trecho de canalização, entre as derivações só poderão, no
máximo, ser empregadas 2 curvas de 90º.
As ligações dos eletrodutos com a caixa de passagem serão feitas com arruelas pelo lado externo e bucha pelo lado
interno.

Após a instalação dos eletrodutos, eles devem ser tampados, nas caixas, com papelão ou estopa.
Antes da enfiação, deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos e dutos de alumínio,

para se retirar à umidade e outra qualquer sujeira.
Os cabos dos circuitos somente deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a estrutura física

das instalações elétricas.
A empresa responsável pela obra/instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou

de qualquer omissão eventualmente existente para eximir-se de suas responsabilidades. Esta  deverá  realizar
as suas instalações com base nas Normas prescritas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, em especial:

NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão
NBR 13570 - Instalações Elétricas em Locais de Afluência de Público
NBR 5413 - Iluminação de Interiores
NBR 5419 - Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas

A aquisição  dos  equipamentos  e  materiais  deverá  ser  efetuada  junto  a  fornecedores  tradicionais,
dando-se preferência aos que tenham fabricação em série, de modo a facilitar a reposição de peças e componentes.

Quaisquer equipamentos somente deverão ser adquiridos após a aprovação da Equipe de Fiscalização.
Deverão ser observadas na execução das instalações todas as recomendações da Associação Brasileira

de Normas Técnicas (ABNT), exigências das Concessionárias de Serviços Públicos e as especificações dos fabricantes
dos materiais quanto as seu modo de aplicação, além de legislação vigente aplicável, tanto Municipal como Estadual e
Federal.

Toda a  instalação  deverá  ser  executada  com esmero  e  bom acabamento,  com todos os  condutos
cuidadosamente instalados, formando um conjunto físico de boa aparência.

As conexões e ligações dos condutores de baixa tensão deverão ser feitas nos melhores critérios para
assegurar durabilidade, perfeita instalação e ótima condutividade elétrica.
No caso dos condutores  serem puxados por método mecânicos,  não deverão ser  submetidos à tração maior que a
permitida pelo fabricante do cabo, responsabilizando-se a instaladora/montadora pelos eventuais danos às características
físicas e/ou elétricas do condutor.

A aceitação  de  material  similar  aos  especificados  ficará  condicionada à  aprovação  da  Equipe  de
Fiscalização.

14. INSTALAÇÕES SPDA

Serão instalados Para-raios tipo franklin - cabo e suporte isolador, conforme orientação da Equipe de Fiscalização

15. PINTURA
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Os serviços  deverão  ser  executados  por  profissionais  especializados.  As  superfícies  a  pintar  deverão  ser
cuidadosamente lixadas, limpas, estarem isentas de pó e preparadas para o tipo de pintura que irão receber. A pintura só
deve ser aplicada sobre superfície nova de argamassa, no mínimo, 30 dias após sua execução. Em superfície de drywall
e bloco de gesso após 10 dias da conclusão. Não devem receber pintura as superfícies que apresentarem umidade, as
mesmas devem estar completamente secas. Deve ser aplicada com rolo adequado, pincel ou pistola sobre a superfície
limpa, plana e livre de graxas. Cada demão da pintura deve ser aplicada somente após a secagem completa da demão
anterior.

Pintura interna
A pintura interna será executada em tinta lavável PVA em duas demãos com ou sem emassamento. Deverá ser aplicado
fundo preparador para cada tipo de superfície a ser pintada, este procedimento está incluso nos itens de pintura do
Anexo I, que contempla paredes revestidas com
argamassa de cimento/cal/areia,  paredes de drywall e Blocos de Gesso. Deve-se manter o ambiente bem ventilado
durante a aplicação e secagem da tinta. O operador deve usar máscara apropriada e óculos protetores quando aplicar
tinta por pulverização, e proceder da mesma forma quando do lixamento. A pintura será aplicada obedecendo as normas
do fabricante, nas cores a combinar com a fiscalização. Deverá a pintura ser sempre aplicada, no mínimo, em duas
demãos. A área a ser retocada ou pintada, na sua totalidade, será determinada pelo Setor de Engenharia, constando na
Ordem de Serviço.

Pintura externa
A pintura externa poderá ser Base PVA Externa ou Base Acrílica. A pintura em textura acrílica deve receber fundo
preparador adequado e deverá ser aplicada em duas demãos, obedecendo as normas do fabricante, nas cores, conforme
especificações do setor de arquitetura. A superfície pintada deve ficar com aparência uniforme, sem marcas nos recortes,
ou descontinuidades no plano de pintura.

Pintura com esmalte em esquadria de madeira e forras de madeira, bem como esmalte sintético em esquadria de
ferro
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas, e preparadas para receber a pintura. As superfícies deverão estar
isentas de pó, antes e durante a pintura. Para receber a pintura, as superfícies deverão estar secas. Antes da pintura deve-
se eliminar a ferrugem ou tinta existente, no caso de elementos metálicos, utilizando-se escova de aço. A aplicação da
pintura deve ser precedida de duas demãos de zarcão, galvoprimer ou base adequada para cada tipo de superfície ou
tinta. A pintura será aplicada obedecendo as normas do fabricante, nas cores a combinar com a fiscalização. A tinta
deverá ser aplicada em duas demãos, no mínimo, devendo a superfície apresentar aspecto uniforme.

Pintura acrílica para piso
Pintura a ser aplicada de acordo com Ordem de serviço em calhas e outras áreas descobertas impermeabilizadas. As
superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas, e preparadas para receber a pintura.  As superfícies deverão estar
isentas de pó, antes e durante a pintura. Para receber a pintura, as superfícies deverão estar secas.

16. SERVIÇOS DIVERSOS

O fornecimento  e  instalação  do  espelho  cristal,  espessura  4mm,  com parafusos  de  fixação,  sem
moldura, será conforme projeto.

Será instalada uma escada tipo marinheiro em tubo aço galvanizado 1 1/2" 5 degraus para acesso a
caixa d’água.
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A rampa  de  acesso  ao  pavimento  superior  receberá  a  instalação  de  corrimão  em  tubo  de  ferro
galvanizado  (altura = 0,90 m), com barras verticais a cada 2.00m  (2"), barra horizontal intermediaria  (1 1/2") e barra
horizontal superior  (1 1/2") e Corrimão em tubo de ferro galvanizado 2", com chumbadores para fixação em alvenaria,
conforme projeto.

Serão instaladas luminárias autônomas com indicador de seta de emergência, inclusive tomadas de
alimentação das mesmas no teto ou parede.

Serão instaladas luminárias de emergência com 48 leds c/ bloco automático, inclusive tomada elétrica
no teto ou parede.

Será  instalado  circuito  elétrico  independente  com  cabo  de  cobre  isolado  pvc  450/750v  2,5mm2
resistente a chama para as luminárias de emergência e sinalização.  

17. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA

Será realizada diariamente a remoção de todo entulho do canteiro de obras para que este se apresente
organizado, limpo e desimpedido. Na ocasião da remoção dos entulhos, devem ser tomados cuidados especiais,
de forma a evitar poeira excessiva e eventuais riscos. É proibida a queima de lixo ou qualquer outro material no
interior do canteiro de obras. Todos os pisos, esquadrias, vidros, louças, serão completamente limpos e as insta-
lações testadas e entregues em perfeitas condições de uso.
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PARTE II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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PARTE III – COMPOSIÇÃO DE PREÇO
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PARTE IV – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E B.D.I.
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PARTE V – MODELO DE PLANILHA
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PARTE VI – MODELO DE TERMO DE VISTORIA
               

(Timbre da Empresa)

MODELO DE TERMO DE VISTORIA

Atestamos  que,  __________________________________________________Responsável
Técnico da empresa _________________________, realizou na data de __/__/20___, a vistoria
referente ao Certame denominado  __________________,  n° ___, cujo objeto é a Contratação de
Empresa para OBRA DE REFORMA DO FÓRUM DA COMARCA DE AREIA-PB, declarando
o  mesmo,  para  os  fins  que  se  façam  necessários  que  em  nome  da  empresa,  tomou  pleno
conhecimento  das  condições  locais  e  dos  equipamentos,  abdicando  assim  a  empresa  a  qual
representa, do direito de alegar desconhecimento acerca de qualquer dificuldade que porventura
venha a surgir no transcorrer da execução dos serviços objeto do presente certame.

Responsável da Empresa

João Pessoa, ____de _________de 2015.

(Endereço, telefones, e-mails)
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PARTE VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

imbre da Empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

A empresa _____________________ ,   CNPJ nº  ___________________, por intermédio
do(a)  Senhor(a)  _____________________  ,  indicado  expressamente  como  seu  representante,
declara ter conhecimento das condições locais e do serviço a ser prestado através do Edital e seus
Anexos, dispensando a necessidade de vistoria “in loco”.

Declara, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por situações supervenientes.

Declaro que me foi dado acesso às dependências do local onde serão executados os serviços,
através de cláusula expressa no Edital e Anexos, ao qual dispensei por ter conhecimento suficiente
para prestar o serviço com as informações prestadas no Termo de Referência / Projeto Básico e no
Edital

Responsável Técnico da Empresa

João Pessoa, ____de _________de 2015.

(Endereço, telefones, e-mails)
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO

Estado da Paraíba
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça

MINUTA DO CONTRATO ____/2015

TERMO DE CONTRATO N.º _______/2015 QUE ENTRE
SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE   JUSTIÇA  DO
ESTADO  DA  PARAÍBA  E  A  EMPRESA
_______________PARA A EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS
DE REFORMA DO FÓRUM DA COMARCA DE AREIA-
PB.

CONTRATANTE: O Estado da Paraíba, por intermédio do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, com
sede na Praça João Pessoa, s/nº, Centro, nesta cidade de João Pessoa – PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
09.283.185/0001-63,  neste  ato  representado  por  seu  Presidente,
Desembargador___________________________________,  residente  e  domiciliado  nesta  Capital,  no  uso
das atribuições que lhe são conferidas.

CONTRATADA:  A  empresa  ____________________,  inscrita  no  C.G.C  (MF)  sob  o  n.º
______________________,  estabelecida  na  Rua  _____,  Bairro  _____,  _________,  CEP  ------  --,
representada pelo Senhor _____________________, (a) da Cédula de Identidade n.º __________ – SSP/PB
e CPF (MF) n.º ______________________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por
/estatuto social.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo
Administrativo nº 365573-3, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETOS

1. Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de reforma do Fórum da Comarca
de Areia-PB, conforme especificações estabelecidas no Projeto Básico – Anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor deste contrato é de R$ ___________ (___________________).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão através da funcional programática: As despesas
decorrentes  do  presente  Contrato  correrão  através  da  funcional  programática:  Unidade  Orçamentária  –
_______ Função – _______ Subfunção – _______; Programa – _______; Projeto/Atividade – _______ –
_______; Natureza da Despesa – _______ – ___; Fonte de Recurso – 100 e/ou Unidade Orçamentária –
_______; Função – _______; Subfunção – _______; Programa – _______; Projeto/Atividade – _______;
Natureza da Despesa – _______ Fonte de Recurso – 270.
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CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1. O prazo para início da execução dos serviços é de 15 (quinze) dias corridos, contado da data de
assinatura, pela Contratada, da Ordem de Serviço, emitida pela Gerência de Engenharia deste Tribunal de
Justiça.

2. Será considerado como início da execução dos serviços a data em que a CONTRATADA estiver
operando de acordo com os requisitos previstos no contrato, incluindo equipamentos, profissionais treinados,
capacitados e no desempenho de suas atribuições. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo para execução do objeto contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados da data
de  assinatura,  pela  Contratada,  da  Ordem de  Serviço,  emitida  pela  Gerência  de  Engenharia  deste
Tribunal de Justiça.

O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses, contado a partir da assinatura, tendo início e vencimento
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA  – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Cabe ao CONTRATANTE:

1.1. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
profissionais da CONTRATADA ou prepostos;

1.2. efetuar o pagamento dos serviços executados, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências do contrato;

1.3. exercer a fiscalização dos serviços prestados, por meio de servidores designados;

1.4. comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Cabe  à  CONTRATADA o  cumprimento  das  seguintes  obrigações,  além daquelas  previstas  nas
Especificações Técnicas no Projeto básico e seus Anexos.

1.1. responder  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  aos  bens  do
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.2. manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas
na contratação;

1.3. formalizar a indicação de preposto da empresa e substituto eventual para a coordenação dos
serviços e gestão administrativa do contrato;

1.4. cuidar  para  que o preposto mantenha permanente  contato com a unidade responsável  pela
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas à execução dos serviços;

1.5 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste
contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  dos  materiais
empregados;

2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:
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2.1. encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

3. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

3.1. a  veiculação  de  publicidade  acerca  deste  contrato,  salvo  se  houver  prévia  autorização  da
Administração do CONTRATANTE;

3.2. a subcontratação de outra empresa para execução total ou parcial do objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pela Gerência
de Engenharia ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado, permitida a assistência de
terceiros.

2. A homologação do(s) serviço(s) executado(s) cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização
do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

8. A  CONTRATADA  deve  informar  o  nome  do  preposto,  aceito  pela  Administração  do
CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

1. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto nas alíneas “a” e “b”, do inciso
I, do artigo 73 e seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, e será procedido da seguinte forma:

2. Concluída a obra, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE por meio de carta entregue ao
Fiscal do Contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.

3. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO - Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da
notificação mencionada no parágrafo anterior ou o término do prazo de execução contratual, o Fiscal do
Contrato efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.

4. Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato receberá
a obra provisoriamente,  lavrando o Termo de Recebimento Provisório,  que será assinado pelas partes e
encaminhado à autoridade CONTRATANTE.

5. Caso seja constatado o não-cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições
contratuais, o Fiscal do Contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade CONTRATANTE,
que adotará as medidas cabíveis. A fiscalização poderá recusar o recebimento provisório da obra caso haja
inconformidades significativas com relação as especificações. No caso de inconformidades que não impeçam
o recebimento provisório, estas serão relacionadas relatório circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

6. À  CONTRATADA caberá,  uma  vez  notificada,  sanar  as  irregularidades  apontadas  no  relatório
circunstanciado, submetendo os itens impugnados a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a
execução das correções necessárias.

7. DO  RECEBIMENTO  DEFINITIVO  -  Após  o  Recebimento  Provisório,  a  autoridade
CONTRATANTE designará servidor ou Comissão de Recebimento Definitivo, especialmente designados,
que serão encarregados de vistoriar a obra para verificar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e
técnicas, e efetuar o Recebimento Definitivo.

8. O Recebimento Definitivo deverá ser feito em até 15 (quinze) dias consecutivos após o decurso do
prazo de observação,  que será  de no máximo 90 (noventa)  dias  da emissão do Termo de Recebimento
Provisório da obra, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.

9. No caso do cumprimento total  e adequado aos termos do contrato,  a Comissão receberá a obra
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definitivamente, lavrando o Termo de Recebimento Definitivo, que será assinado pelas partes e encaminhado
à autoridade CONTRATANTE.

10. No  caso  de  a  vistoria  constatar  a  ocorrência  de  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução  da  obra  ou  falta  de  cumprimento  de  obrigações  contratuais,  a  Comissão  lavrará  relatório  de
verificação  circunstanciado,  dirigido  à  autoridade  CONTRATANTE,  no  qual  relatará  o  que  houver
constatado e,  se for o caso,  juntará orçamento das despesas que se fizerem necessárias para corrigir  ou
refazer a obra, no todo ou em parte.

11. DAS  FALHAS  OU  IRREGULARIDADES  APONTADAS  -  O  responsável  pela  Gerência  de
Engenharia, à vista do relatório circunstanciado de que trata o parágrafo anterior, deverá adotar uma das
seguintes providências, independentemente da aplicação das sanções cabíveis:

a)  notificar a CONTRATADA para  sanar  as irregularidades constatadas,  no prazo a ser  determinado na
notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria; ou

b) aceitar a obra com o abatimento no preço correspondente ao orçamento apresentado pela comissão, e, se o
valor  da  garantia  for  insuficiente  para  atender  ao  valor  do  mencionado  orçamento,  notificar  a
CONTRATADA para pagamento da diferença no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12. A falta do pagamento de que trata o Item 11 anterior, alínea b, acarretará a inscrição do débito em
Dívida Ativa do Estado da Paraíba, pela competente Procuradoria da Fazenda Estadual, para fins de cobrança
judicial, acrescido de correção monetária, juros de mora e demais encargos legais.

13. O Termo de Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita
adequação  do  Projeto  Executivo  e  execução  da  obra,  cabendo-lhe  sanar  quaisquer  irregularidades  ou
incompatibilidades detectadas posteriormente, subsistindo a sua responsabilidade na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado após a execução de cada etapa dos serviços, consoante o cronograma
físico-financeiro e medições correspondentes, até o 15º (décimo quinto) dia útil após a apresentação da nota
fiscal correspondente, com atestado da execução dos serviços pela Gerência de Engenharia deste Tribunal.

2. O  pagamento  da  primeira  fatura/nota  fiscal  somente  poderá  ocorrer  com  a  apresentação  dos
seguintes documentos:

I - Registro da obra no CREA/PB;

II - Matrícula da obra no INSS; e

III - Relação dos Empregados - RE.

3. Caso a empresa CONTRATADA adiante a execução dos serviços, consequentemente adiantando a
execução das etapas constantes no cronograma físico-financeiro, estando estes executados de acordo com as
especificações constantes do projeto básico/executivo, poderá apresentar a nota fiscal/fatura correspondente,
na forma acima citada, a qual, após estar devidamente atestada e encaminhada ao setor financeiro, poderá ser
quitada, nos prazos previstos nesta Cláusula.

4. No caso da parcela relativa à última fase, o pagamento somente será efetuado após o Recebimento
Provisório.

5. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização. Não serão aprovados
pela  FISCALIZAÇÃO serviços  executados  de  forma incompleta,  tampouco pretensão de  pagamento  de
material simplesmente adquirido ou posto na obra.

6. A  discriminação  e  quantificação  dos  serviços  considerados  na  medição  deverão  respeitar
rigorosamente as unidades medição, os preços unitários e os quantitativos do Orçamento Detalhado anexo ao
contrato.
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7. A CONTRATADA emitirá  a  nota  fiscal/fatura,  obrigatoriamente  com o número  de inscrição no
CNPJ apresentado nos  documentos  de  habilitação  e  de  proposta  de  preço  e  no  próprio  instrumento  de
contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro .CNPJ, mesmo aquele de filial ou da
matriz.

8. Na  nota  fiscal/fatura  apresentada  deverá  ser  destacado  o  valor  da  retenção  das  contribuições
previdenciárias, com o título de “RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”, conforme previsto na
INSTRUÇÃO NORMATIVA MPS/SRP N° 3, DE 14 DE JULHO DE 2005 – DOU DE 15/07/2005, e suas
alterações.

9. Antes de qualquer pagamento a CONTRATADA deve apresentar nota fiscal/fatura de serviços, em 2
(duas) vias, emitidas e entregues ao Fiscal do Contrato, para fins de liquidação e pagamento, bem como os
seguintes documentos:

23. certidões ou certificados de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 
domicílio ou sede;

24. declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - 
SIMPLES, se for o caso;

25. Cópia da Folha de Pagamentos;

26. Cópia dos holerites ou contracheques devidamente assinados pelos funcionários ou recibo de 
depósito bancário.

27. Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for 
efetuado pela Internet;

28. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com autenticação mecânica ou acompanhada
do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento 
for efetuado pela Internet.

10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da
protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem bancária
creditada em conta corrente da CONTRATADA.

11. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a)atestação de conformidade do serviço executado;

b)apresentação da comprobação discriminada no item 9 desta Cláusula;

12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos
na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM =
I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016, assim apurado:

I = 
I = I = 0,00016
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 5,84%.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração da CONTRATANTE, no prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis,  contado da data do protocolo de entrega da via do contrato assinada, comprovante de
prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do
contrato,  podendo optar  por  caução em dinheiro ou títulos  da dívida pública,  seguro-garantia  ou fiança
bancária.

2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

d)  obrigações  trabalhistas,  fiscais  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  honradas  pela
CONTRATADA.

3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta específica com correção
monetária, em favor do Fundo Especial do Poder Judiciário.

4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, a
título de garantia,  a serem depositados junto ao Banco do Brasil,  com correção monetária, em favor do
Fundo Especial do Poder Judiciário.

6. O  garantidor  deverá  declarar  expressamente  que  tem plena  ciência  dos  termos  do  edital  e  das
cláusulas contratuais.

7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo TJPB
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

8. Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

9. Isenção de Responsabilidade da Garantia:

I - O TJPB não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela
Administração;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

II - Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas “c” e “d” do
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inciso I, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pelo Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba.

III - Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste
item.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES

1 – Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I e II, da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA ficará
sujeita,  no  caso  de  atraso  injustificado,  assim  considerado  pela  Administração,  execução  parcial  ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência;

b) multa nos termos deste contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal de Justiça
da Paraíba, pelo prazo de até 05 (cinco) anos consecutivos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o Tribunal;

2 – Ressalvada a hipótese de força maior a inexecução parcial ou total das obras objeto desta tomada de
preços, nos prazos fixados em cronograma aprovado pelo Tribunal sujeitará à contratada em relação a elas a
aplicação das seguintes multas:

a) Multa diária correspondente a 0,5 % (cinco décimos porcento) sobre o valor total contratado, BDI incluso,
limitado ao máximo de 10% (dez por cento), por não ter iniciado o objeto contratado dentro do prazo de 15
(quinze) dias corridos, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo TJPB;

b) Multa diária correspondente a 0,5 % (cinco décimos porcento) sobre o valor total da respectiva atividade,
BDI incluso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) por atraso em unidade de execução contratada,
definido no cronograma físico-financeiro.

c) Multa diária correspondente a 0,5 % (cinco décimos porcento) sobre o valor total contratado, BDI incluso,
limitado ao máximo de 10% (dez por cento) por não cumprimento do prazo final de entrega dos serviços
contratados;

d) Multa, por ocorrência, no valor correspondente a 0,1 % (um décimo porcento) sobre o valor total do
contrato,  BDI  incluso,  limitado  ao  máximo de  10% (dez  por  cento)  por:  recusar-se  a  executar  serviço
determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; manter funcionário sem qualificação para a
execução dos serviços; executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar; deixar de cumprir o artigo 4º da Resolução nº 156/CNJ
Conselho Nacional de Justiça; permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão
corporal ou consequências letais a pessoa.

3 – A contratada deverá comunicar ao TJPB os fatos de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias da sua 
ocorrência e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 05 (cinco) dias a partir da data
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de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

4 – Multa de 20% do valor empenhado, quando a CONTRATADA:

a) Incorrer na inexecução total das obrigações assumidas;

b) transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

c) fraudar no fornecimento do objeto da contratação;

d) apresentar comportamento inidôneo;

5 – Para os fins do item 4, alínea “d” reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92,
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.

6  –  O valor  da  multa  poderá  ser  descontado do  pagamento  a  ser  efetuado ao  beneficiário  da  nota  de
empenho.

7 – Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o beneficiário da nota de empenho obrigado a recolher a
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial.

8 – As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas, cumulativamente, a pena de impedimento de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais,
quando o licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato (ou
documento substitutivo dos contratos ex vi do art. 62 da Lei 8.666/93), deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, e sendo, consequentemente, descredenciado no SIREF do Estado da Paraíba.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n.º 8.666/93.

2. A rescisão deste contrato pode ser:

2.1. determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  do  CONTRATANTE,  nos  casos  enumerados  nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE;

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual  devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO À PROPOSTA

1. O presente contrato vincula-se aos termos:

2.1. constante do Processo Administrativo nº 365573-3;

2.2. Projeto básico e seus anexos, elaborados pela Gerência de Engenharia;
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2.3 da proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

1. Para dirimir as questões decorrentes do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de João
Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja. E assim, por estarem justas e acordes, assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que se produzam os efeitos legais.

João Pessoa (PB) ____ de______ de 2015.

DESEMBARGADOR_____________________________________________

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TESTEMUNHAS:

NOME:________________________________ NOME:____________________________

CPF: CPF:

RG: RG:
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ANEXO  III  –  Modelo  de  declaração  de  que não há superveniência  de  fato
impeditivo para habilitação;

MODELO
(em papel timbrado da proponente)

DECLARAÇÃO

(Nome / Razão Social, por seu representante legal), infra assinado, DECLARA para os devidos fins e
efeitos legais, sob as penalidades cabíveis, inexistir fato superveniente impeditivo de sua habilitação e
que aceita integralmente todas as condições e exigências contidas no presente Edital.

Local e data Nome e
assinatura
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS

MODELO
(em papel timbrado da proponente)

(Nome  /  Razão  Social,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a)_______________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº_____________,
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ).

Local e data Nome e assinatura

(Obs. Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO V – TERMO DE COMPROMISSO

Através  deste  instrumento,  assumo  compromisso  de  não  permitir  ingresso  nos
quadros da minha empresa de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento,  de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
ficando desde já ciente de que a inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do
Credenciamento a ser celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

João Pessoa, _______ de ________ de 2015.

_______________________________________
Representante da empresa.
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ANEXO  VI  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  ENQUADRAMENTO  COMO
BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

….....................(nome  da  empresa)….......................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
…........................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.
(a)..........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ….......................,
e do CPF nº …...................................., DECLARA, para fins do disposto no Edital de TOMADA
DE PREÇOS nº _05_/2015, sob as sanções Administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que
esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da
Lei Complementar nº 123/2006.

Local, .............de .............de 2015.

_________________________________________
(nome e assinatura do responsável legal)
(carteira de identidade número e órgão emissor)

OBS:  Esta  declaração  deverá  ser  entregue  à  Comissão  Permanente  de  Licitação,  após  a
abertura  da  Sessão,  antes  e  separadamente  dos  envelopes  PROPOSTAS  DE PREÇOS  E
HABILITAÇÃO, exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar do
regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de
2006. 

Anexo Administrativo Archimedes Souto Maior, 5º andar, Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro, João Pessoa – PB
Fone/Fax: (83) 3216-1456 , (83) 3216-1446 e (83)3216-1617 – e-mail: comlic@tjpb.jus.br



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE TOMADA DE PREÇO – Nº   _05_/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 365.573-3

ANEXO VII – R E C I B O

Recebi do Tribunal de Justiça da Paraíba uma cópia do  Edital da Tomada de Preços nº __05_/2015,
que tem por objeto Contratação de empresa prestadora de  serviços de construção e engenharia
para   Reforma do Fórum da Comarca de Areia-PB , conforme especificações estabelecidas no
Projeto Básico – Anexo I deste Contrato.

RazãoSocial/Denominação: ______________________________
CNPJ/MF: ____________________________________________
Endereço: ____________________________________________
Telefone: _____________________________________________
Fax: ________________________________________________
E-mail: _____________________________________________

João Pessoa (PB), _____ de ___________________ de 2015.

__________________________________________________
Assinatura do Representante  da Empresa
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